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RESUMO 
 
O presente trabalho tem como objetivo analisar as políticas e ações do Estado 

brasileiro no acolhimento e na integração dos imigrantes venezuelanos. Inicialmente, 

a partir de uma discussão teórica, é analisado o fenômeno das migrações 

internacionais sob a perspectiva das Teorias das Relações Internacionais (RI), com 

ênfase especial no Neoliberalismo Institucional. A partir de então, busca-se entender 

sobre a crise venezuelana e as causas políticas, econômicas e sociais da migração 

em massa da população do país caribenho ao Brasil. Posteriormente, busca-se 

identificar a atuação do Estado Brasileiro e dos Organismos Internacionais na 

integração destes imigrantes, e , por fim, analisar quais são os desafios e as 

perspectivas para que os venezuelanos sejam integrados na sociedade brasileira. 

Para o desenvolvimento desta pesquisa, foi adotada uma abordagem qualitativa, de 

caráter exploratório. O estudo foi conduzido em duas frentes metodológicas 

principais: revisão bibliográfica e pesquisa documental. As conclusões deste 

trabalho frisam que, embora o Brasil tenha avançado na construção de marcos 

normativos e na implementação de políticas voltadas ao acolhimento, ainda 

persistem desafios significativos para a integração plena dos imigrantes 

venezuelanos. Entre esses desafios, destacam-se as dificuldades de acesso à 

assistência jurídica, limitações na inserção laboral, desigualdades no acesso a 

serviços públicos e a necessidade de maior coordenação entre os entes federativos. 

Assim, evidencia-se que a integração efetiva depende de políticas públicas 

contínuas e estruturantes, sustentadas pelo compromisso com a promoção dos 

direitos humanos e com a inclusão social. 

 
 
Palavras-chave: Migração Venezuelana. Integração. Políticas públicas. 



 
 

ABSTRACT 
 
The present study aims to analyze the policies and actions of the Brazilian State in 

the reception and integration of Venezuelan immigrants. Initially, based on a 

theoretical discussion, the phenomenon of international migration is examined from 

the perspective of International Relations (IR) theories, with particular emphasis on 

Institutional Neoliberalism. It then seeks to understand the Venezuelan crisis and the 

political, economic, and social causes behind the mass migration of the Caribbean 

country’s population to Brazil. Subsequently, the study aims to identify the role of the 

Brazilian State and International Organizations in the integration of these immigrants 

and, finally, to examine the challenges and prospects for integrating Venezuelans into 

Brazilian society. To conduct this research, a qualitative, exploratory approach was 

employed. The study was conducted through two main methodological fronts: 

literature review and document analysis. The findings of this work emphasize that, 

although Brazil has made progress in establishing regulatory frameworks and 

implementing policies aimed at reception, significant challenges for the full integration 

of Venezuelan migrants still persist. Among these challenges are difficulties in 

accessing legal assistance, limitations in labor market insertion, inequalities in 

access to public services, and the need for greater coordination among different 

levels of government. Thus, it becomes evident that effective integration depends on 

continuous and structural public policies supported by a commitment to the 

promotion of human rights and social inclusion. 

 
 
Key Words: Venezuelan migration. Integration. Public policies. 
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1 INTRODUÇÃO 

As migrações internacionais destacam-se como um dos fenômenos mais 

relevantes e complexos no campo das Relações Internacionais contemporâneas. Os 

fluxos transfronteiriços de população acarretam impactos profundos e múltiplos, 

influenciando as esferas política, econômica, de segurança e social, tanto nos países 

de origem quanto nos de destino (De Carvalho, 2024). Nesse cenário, entende-se 

que tais movimentos envolvem a locomoção de pessoas entre Estados, com o 

propósito de estabelecer‑se, temporária ou permanentemente, em um novo território, 

motivados por fatores econômicos, sociais, políticos ou ambientais 

(BomTempo,2024). 

Segundo Schettino (2025) salientou nas abordagens tradicionais das 

Relações Internacionais, a migração acabou sendo tratada como uma consequência 

de dinâmicas econômicas (migrantes) ou geopolíticas (refugiados), muitas vezes 

como um evento transitório e secundário dentro de outros processos internacionais. 

Essa visão simplificada obscureceu o reconhecimento da migração como tema 

central para a disciplina (Silva, 2020). 

De Haas (2021) já havia afirmado que embora a migração possa parecer, à 

primeira vista, um fenômeno fácil de conceituar , isto é, o movimento de um indivíduo 

ou família de um país para outro por razões laborais ou de residência , tal 

compreensão revela‑se insuficiente diante da complexidade inerente aos 

deslocamentos populacionais. O uso acrítico e simplista dos termos “emigrante” e 

“imigrante”, ao longo do tempo, contribuiu para banalizar o fenômeno migratório, 

reduzindo a um mero movimento físico de pessoas. 

No caso brasileiro, a trajetória da migração internacional revela-se longa e 

diversificada, refletindo distintos contextos sociais e econômicos ao longo da história. 

Desde a colonização portuguesa no século XVI, o Brasil recebeu diversos grupos 

imigrantes, cuja presença influenciou profundamente a formação da identidade 

nacional (Figueredo,2017; Silva, 2023 ). Após a independência, sobretudo a partir da 

segunda metade do século XIX, a chegada massiva de migrantes portugueses, 

italianos, espanhóis, alemães e japoneses, impulsionada pela abolição da 

escravidão e pela necessidade de substituição da mão‑de‑obra na lavoura, 

consolidou‑se como um marco desse percurso (Marlow, 2021). 
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Nas últimas décadas, o perfil migratório no Brasil passou por transformações 

significativas. A partir dos anos 1980, o país começou a atrair migrantes de países 

vizinhos da América Latina , como Bolívia, Paraguai e Peru e fluxos de haitianos 

após o terremoto de 2010, marcando uma nova fase nos padrões migratórios 

nacionais ( Baeninger, 2022). 

Nesse contexto, destaca-se o fenômeno da migração venezuelana para o 

Brasil, que se intensificou a partir de 2015 em razão da severa crise política, 

econômica e social enfrentada pela Venezuela. Esse fluxo apresenta características 

próprias e desafios particulares tanto para os migrantes quanto para o país receptor 

(Martino,2020). 

Conforme análise de Mota e Pereira (2025), o Estado brasileiro tem 

implementado diversas políticas públicas voltadas ao acolhimento e à integração de 

migrantes, priorizando o acesso a serviços básicos, como saúde e educação, bem 

como a geração de oportunidades de emprego e suporte social. No entanto, os 

autores destacam que esses esforços enfrentam limitações significativas, sobretudo 

de ordem econômica e logística, que podem comprometer a efetividade das ações 

propostas. 

Espera-se que está investigação contribua para o aprofundamento acadêmico 

das políticas de acolhimento de migrantes venezuelanos no Brasil, oferecendo 

dados que possam orientar o aprimoramento dessas práticas no futuro. Além disso, 

a pesquisa reveste-se de importância para o campo das Relações Internacionais, ao 

abordar os temas de migração e direitos humanos, bem como a política externa 

brasileira. 

No que se refere ao recorte temporal, a análise desenvolvida neste trabalho 

concentra-se no período que se estende até agosto de 2024, considerando as 

diretrizes e ações da política externa brasileira relacionadas à temática migratória e 

à resposta institucional ao fluxo de migrantes e refugiados venezuelanos. Esse 

marco temporal possibilita examinar a atuação do Estado brasileiro e de organismos 

internacionais no contexto recente, considerando as transformações políticas, 

normativas e diplomáticas observadas nos âmbitos internacional e regional. 

 

Problema de pesquisa: Como o Brasil articula‑se com organismos 

internacionais que atuam sobre a migração para promover internamente a 

integração de imigrantes venezuelanos? 
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1.2 OBJETIVOS 

 Nesta seção são apresentados os objetivos que delimitam a realização do 

estudo. Sendo divididos, primeiramente, no objetivo geral e os objetivos específicos. 

 1.2.1 Objetivo geral  

 Analisar as políticas e ações do Estado brasileiro no acolhimento e na 

integração dos imigrantes venezuelanos.  

1.2.2 Objetivos específicos 

a)Examinar as políticas públicas e ações implementadas para receber os 

migrantes;  

b)Descrever as diretrizes de atuação da OIM e do ACNUR na integração de 

imigrantes e refugiados na América Latina/Brasil, em particular quanto aos 

imigrantes venezuelanos. 

c)Identificar os desafios enfrentados tanto pelo Estado quanto pelos 

migrantes; avaliar as articulações entre o Brasil e organismos internacionais relativos 

à migração;   

1.3  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

Para o desenvolvimento desta pesquisa, será adotada uma abordagem 

qualitativa, de caráter exploratório. O estudo será conduzido em duas frentes 

metodológicas principais: revisão bibliográfica e pesquisa documental. 

A revisão bibliográfica terá como objetivo identificar, reunir e analisar os 

principais conceitos, teorias e debates existentes na literatura acadêmica sobre 

migrações internacionais, políticas de acolhimento e integração de migrantes, 

especialmente no contexto brasileiro. Serão consultadas obras clássicas e 

contemporâneas, publicadas em livros, artigos científicos, dissertações e teses, 

buscando uma base teórica sólida que fundamente a análise. 

Complementarmente, será realizada uma pesquisa documental, com foco em 

fontes primárias e institucionais. Essa etapa envolverá a coleta e análise de 

documentos oficiais, como leis, decretos, relatórios técnicos, publicações 

governamentais e internacionais em especial, os dados e relatórios disponibilizados 

pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR). Esses 
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documentos permitirão compreender as políticas públicas implementadas pelo 

Estado brasileiro para o acolhimento e integração dos imigrantes venezuelanos, bem 

como os desafios enfrentados nesse processo. 

A análise dos dados será feita por meio da técnica de análise de conteúdo, 

buscando identificar padrões, recorrências e lacunas nas práticas institucionais e nos 

discursos oficiais relacionados à temática. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Nesta seção é exposta a fundamentação teórica adotada para a realização da 

pesquisa.  

Migrações Internacionais e a Teoria das Relações Internacionais 

Este capítulo tem por objetivo explorar o fenômeno das migrações 

internacionais sob a perspectiva das Teorias das Relações Internacionais (RI), com 

ênfase especial no Neoliberalismo Institucional. A análise parte da compreensão de 

que a mobilidade humana atravessa fronteiras e desafia os limites tradicionais da 

soberania estatal, exigindo respostas coordenadas no âmbito da governança global. 

Considera-se, portanto, que as migrações, além de seu caráter humanitário, 

adquirem dimensões políticas, econômicas e institucionais, as quais impactam 

diretamente as relações entre Estados, organizações internacionais e demais atores 

globais. 

2.1 O Neoliberalismo Institucional e a Cooperação Internacional em Temas 
Migratórios 

As migrações internacionais são um fenômeno multifacetado e 

interdependente que desafia as abordagens clássicas das Relações Internacionais. 

De acordo com a Organização das Nações Unidas (1998), um migrante é aquele 

que altera sua residência habitual para outro país, o que distingue migrações de 

outras formas de mobilidade que não envolvem a mudança definitiva de domicílio. 

As causas que motivam os deslocamentos são diversas e, muitas vezes, 

simultâneas. Segundo o Parlamento Europeu (2024), os fatores migratórios podem 

ser agrupados em três grandes categorias: sociais e políticos, como perseguição 

étnica, religiosa, racial ou ideológica; demográficos e econômicos, que se relacionam 
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com a busca por melhores condições de vida, emprego e sustento; e ambientais, 

como desastres naturais e degradação climática. A complexidade desses fatores 

exige uma abordagem articulada, integrando múltiplos níveis de governança e 

cooperação internacional. 

Nas teorias clássicas de Relações Internacionais, a migração costumava ser 

interpretada como subproduto de fatores econômicos (no caso dos migrantes) ou 

políticos (no caso dos refugiados). Em geral, o fenômeno era considerado transitório 

e periférico às preocupações centrais da disciplina, o que resultou em um relativo 

apagamento de sua importância no debate teórico. Contudo, com o fortalecimento 

do conceito de governança global, a migração ganhou status de pauta essencial. 

A teoria do Neoliberalismo Institucional, proposta por Robert Keohane, 

representa uma das principais correntes teóricas capazes de explicar a dinâmica da 

cooperação entre Estados em temas transnacionais como a migração. Em sua obra 

"After Hegemony: Cooperation and Discord in the World Political Economy" (1984), 

Keohane argumenta que, mesmo em um sistema internacional anárquico, a 

cooperação é possível, desde que haja instituições internacionais eficazes que 

permitam a redução da incerteza, o aumento da transparência e a previsibilidade das 

ações estatais. 

O Neoliberalismo Institucional parte da premissa de que os Estados são 

atores racionais que buscam maximizar seus interesses, mas reconhece que essa 

maximização pode ser obtida por meio da cooperação e não apenas pelo confronto. 

Assim, as instituições internacionais não apenas facilitam a cooperação, mas 

também tornam-na sustentável ao criarem ambientes propícios à negociação, ao 

cumprimento de normas e à geração de confiança entre os Estados. 

Nesse sentido, a atuação de organizações como a Organização Internacional 

para as Migrações (OIM) e o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 

(ACNUR) ilustra o papel fundamental das instituições multilaterais na promoção da 

cooperação em contextos de crise humanitária. A capacidade dessas organizações 

de articular soluções, implementar programas de acolhimento e fomentar a 

integração dos migrantes reforça a validade teórica do Neoliberalismo Institucional. 

Keohane também desenvolveu o conceito de "graus de institucionalização", 

que classifica as instituições em três níveis: organizações formais (como a ONU e a 

OTAN), regimes internacionais (conjuntos de normas e procedimentos que regulam 

o comportamento dos Estados) e convenções informais (como o princípio da 



14 

reciprocidade diplomática). Quanto maior o grau de institucionalização, maior é a 

capacidade de promover cooperação sustentada. 

Diante dessas contribuições teóricas, observa-se que a intensificação dos 

fluxos migratórios nas últimas décadas impulsionou a consolidação de mecanismos 

de cooperação multilateral e a construção de estruturas de governança global 

voltadas à gestão da mobilidade humana. Nesse contexto, as migrações 

internacionais passam a ser compreendidas não apenas como responsabilidade 

exclusiva dos Estados, mas como um fenômeno transnacional que exige respostas 

coordenadas, articuladas e institucionalizadas no âmbito do sistema internacional. 

A governança global das migrações caracteriza-se pela atuação conjunta de 

Estados, organizações internacionais e outros atores relevantes, por meio de 

normas, princípios e instrumentos cooperativos que buscam mitigar riscos, reduzir 

vulnerabilidades e promover a proteção dos direitos humanos dos migrantes. 

Embora não exista um regime jurídico internacional único e vinculante que regule 

integralmente a migração internacional, observa-se a formação progressiva de um 

regime internacional migratório fragmentado, sustentado por acordos multilaterais, 

resoluções da Organização das Nações Unidas e práticas institucionais 

compartilhadas (RELAÇÕES EXTERIORES, 2025). 

Um marco relevante nesse processo é a adoção do Pacto Global para uma 

Migração Segura, Ordenada e Regular, aprovado pela Assembleia Geral da ONU em 

2018, que estabelece 23 objetivos orientadores voltados à promoção da cooperação 

entre países de origem, trânsito e destino, reforçando a centralidade dos direitos 

humanos, do desenvolvimento sustentável e da responsabilidade compartilhada na 

gestão das migrações internacionais (ONU, 2018; OIM, 2018). 

De forma complementar, o Pacto Global sobre Refugiados, coordenado pelo 

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), busca fortalecer a 

resposta internacional aos deslocamentos forçados, promovendo maior 

previsibilidade e equidade no compartilhamento de responsabilidades entre os 

Estados. Fundamentado na Declaração de Nova York sobre Refugiados e Migrantes 

(2016), esse instrumento enfatiza a cooperação internacional como elemento 

indispensável para apoiar países que recebem grandes contingentes de refugiados, 

bem como para ampliar o acesso a soluções duradouras, como integração local, 

reassentamento e retorno voluntário em condições dignas (ACNUR, 2016; ACNUR, 

2023).  
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Nesse cenário, a atuação articulada do ACNUR e da Organização 

Internacional para as Migrações (OIM) exemplifica o papel central das instituições 

internacionais na operacionalização do Neoliberalismo Institucional, ao 

demonstrarem que a cooperação sustentada e a institucionalização de normas e 

práticas comuns são fundamentais para enfrentar os desafios contemporâneos das 

migrações internacionais e dos deslocamentos forçados. 

2.2 A Crise Venezuelana e o Fluxo Migratório para o Brasil 

O fluxo migratório venezuelano com destino a diversos países da América 

Latina é atualmente uma das movimentações humanas mais significativas do 

continente (Silva; Baeninger, 2021; Jaber, 2024). A crise na Venezuela 

intensificou-se a partir de 2010, com impactos diretos sobre a migração forçada para 

países como Brasil, Peru, Estados Unidos e Colômbia (ACNUR, 2024). 

Segundo o UNICEF Brasil (2024) o agravamento da situação econômica e 

social do país levou a um crescimento expressivo no número de migrantes a partir 

de 2015, com pico registrado em 2017. Através de suas fronteiras, principalmente 

em Roraima, o Brasil passou a receber grande contingente de venezuelanos em 

condições de vulnerabilidade. 

Embora a intensificação do fluxo migratório venezuelano tenha provocado 

desafios institucionais e operacionais ao Estado brasileiro, é importante destacar que 

o arcabouço normativo aplicado à proteção dos refugiados no país não possui 

enfoque securitário. A Lei nº 9.474/1997, que regulamenta o reconhecimento da 

condição de refugiado no Brasil, fundamenta-se nos princípios humanitários do 

Direito Internacional dos Refugiados e incorpora a definição ampliada da Declaração 

de Cartagena de 1984, priorizando a proteção de direitos, a acolhida humanitária e o 

respeito aos compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro. Dessa 

forma, a resposta normativa brasileira à crise migratória venezuelana insere-se em 

uma perspectiva de proteção internacional e de cooperação humanitária, em 

consonância com os marcos jurídicos e institucionais que orientam a política 

migratória e de refúgio no país. 

Segundo Silva (2024), a chegada massiva de migrantes venezuelanos exigiu 

do Estado brasileiro uma série de medidas de emergência e longo prazo, como a 

"Operação Acolhida", que coordena o atendimento humanitário, a interiorização dos 

migrantes e a articulação com governos locais e organizações não governamentais. 
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A migração forçada causada pela crise venezuelana pode ser compreendida 

à luz da teoria do Neoliberalismo Institucional, pois evidencia como instituições 

multilaterais e Estados nacionais cooperam na gestão de desafios globais. A 

atuação conjunta entre OIM, ACNUR e governo brasileiro demonstra a importância 

das estruturas institucionais no enfrentamento de situações de crise. 

2.3 Causas Políticas, Econômicas e Sociais da Migração Venezuelana 

Roig (2018) ressalta que a crise na Venezuela configura-se como uma das 

mais g​raves da América Latina nas últimas décadas, impulsionando uma migração 

em massa. A combinação de fatores econômicos, políticos e sociais levou milhões 

de venezuelanos a buscarem melhores condições de vida fora do país. Além disso, 

muitas pessoas se deslocam forçadamente, não por escolha, mas por necessidade, 

em decorrência de crises que comprometem sua sobrevivência (Da Silva, 2024). 

Entre os fatores estruturais, destaca-se a dependência do país em relação à 

exportação de petróleo. A drástica queda dos preços internacionais dessa 

commodity a partir de 2014 impactou negativamente a economia nacional, reduzindo 

receitas e agravando a escassez de bens essenciais. Simultaneamente, a 

estatização de empresas, a manipulação cambial e as sanções internacionais 

comprometeram ainda mais a estabilidade interna (Valente, 2024; Silva, 2019). 

No campo político, a centralização do poder e a repressão a opositores 

minaram os pilares democráticos. O governo Maduro, ao manter-se no poder por 

meio de reformas legais controversas e ao reprimir manifestações, contribuiu para o 

aprofundamento da crise humanitária( Simioni, 2021;Jaber, 2024). 

Com a incapacidade do Estado venezuelano de suprir as necessidades básicas da 

população, como acesso a alimentos, medicamentos e serviços essenciais, a 

migração tornou-se uma questão de sobrevivência. Assim, o deslocamento forçado 

dos venezuelanos está diretamente relacionado à conjunção de fatores que 

comprometem os direitos humanos fundamentais. 

3. A ATUAÇÃO DO BRASIL E DOS ORGANISMOS INTERNACIONAIS NA 
INTEGRAÇÃO DE IMIGRANTES VENEZUELANOS 

A crise multidimensional que assola a Venezuela representa um dos mais 

complexos  desafios  da  geopolítica  sul-americana  contemporânea  (Wendling; 
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Nascimento;  Senhoras,  2021).  A  conjugação  de  instabilidade  política,  colapso 

econômico  e  faixa  de  condições  humanitárias se  desdobrou  em  um  fluxo 

migratório  sem  precedentes  na  região,  tornando-se  uma  ocorrência  de  ampla 

repercussão para os países vizinhos.  

Nesse  contexto, a  gestão migratória emerge como um tema central para a 

política externa dos países sul-americanos,  impondo  a  necessidade  de  

cooperação  interessante  e  de  um arcabouço  normativo  robusto  para  garantir  a  

proteção  dos  direitos  humanos dessa população no trânsito (Silva Filho; Silva, 

2025). 

Figura 1: Evasão Venezuelana nos países Latino-Americanos 

 
Fonte: Adaptado de BORGES et al. (2024, p. 1640). 

 

O  Brasil,  devido  à  sua  proximidade  geográfica  e  à  extensa  fronteira 

terrestre com a Venezuela, tornou-se um dos principais destinos desses fluxos, 

principalmente no  estado de  Roraima.  A  cidade  de  Pacaraima,  principal ponto 

de  entrada  de  migrantes,  tem  vivenciado  uma  pressão  significativa  sobre  sua 

infraestrutura e serviços básicos, enquanto a capital Boa Vista concentra a maior 

parte dos abrigos e das operações logísticas externas à assistência humanitária 

(Silva Filho; Silva, 2025). 

Ainda conforme Silva Filho; Silva (2025), diferentemente  de  países  como  

Colômbia  e  Peru,  que  absorveram contingentes ainda maiores de migrantes, o 

Brasil desenvolveu uma estratégia governamental  estruturada  para  lidar  com  a  

crise  por  meio  da  Operação Acolhida, um programa interinstitucional 
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implementado em 2018 com o objetivo de   coordenar   a   recepção,   regularização  

e   interiorização   de  migrantes  e refugiados venezuelanos (Carvalho Filho, 2022). 

Embora  a  resposta  brasileira  ao  fluxo  migratório  venezuelano  seja  

considerada um modelo de cooperação interinstitucional, sua operacionalização 

enfrenta    desafios    complexos,    especialmente    no    que    diz    respeito    à 

sustentabilidade  das  políticas  de  acolhimento  e  à  efetiva  integração  dos 

migrantes no território nacional (Silva Filho; Silva, 2025). 

A forte presença das Forças Armadas na gestão da Operação Acolhida, 

embora  tenha  eficiência  logística  e  organizacional  garantida,  também  levanta 

questionamentos sobre a militarização da resposta humanitária e os limites de 

cooperação  entre  atores  estatais e  organismos  internacionais,  como  o  Alto 

Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) e a Organização 

Internacional para as Migrações (OIM) (Silva Filho; Silva, 2025); 

A interação entre os militares e as agências internacionais não está isenta de 

desafios. O modelo de gestão da Operação Acolhida é marcado pela tensão entre 

abordagens distintas, enquanto as organizações humanitárias priorizam a 

perspectiva  de  direitos  humanos  e  assistência  social,  a  lógica  militar  enfatiza 

disciplina,  controle  e  eficiência  operacional.  Essa  diferença  de  abordagens, 

embora  tenha  gerado  debates  sobre  a  militarização  da  resposta  humanitária, 

também  contribuiu  para  a  construção  de  um  modelo  híbrido,  no  qual  a 

capacidade de resposta imediata das Forças Armadas se complementa com a 

expertise humanitária dos organismos internacionais (Silva Filho; Silva, 2025). 

As agências internacionais têm um papel fundamental nessa relação com as   

Forças   Armadas.   No   caso   da   OIM,   ela   apoia   a   Polícia   Federal   no 

Ordenamento de  Fronteira,  orientando  os migrantes  com a  pré-documentação 

necessária  para  conseguir  residência  temporária no  Brasil.  Além  disso,  os 

trabalhadores    dessa    agência    ajudam    também    nas    ações    de    saúde 

desenvolvidas  pela  barreira  sanitária  na  fronteira  do  Brasil  com  a  Venezuela, 

inclusive com o auxílio na aplicação de vacinas (Borges et al, 2024). 

 
No Abrigamento, em conjunto com a FT Log Hum, a OIM gerencia 

os PRAs(Postos  de  Recepção  e  Apoio),  que  oferecem  espaços  para 
pernoite,  hidratação,  alimentação  e  banheiros.  Além  disso,  presta apoio  
pontual  a  pessoas  fora  dos  abrigos  oficiais  da  Operação, fornecendo   
itens   não   alimentícios,   como   kits   de   higiene.   Na Interiorização,  a  
OIM  é  responsável  pela  verificação  completa  dos processos de 
interiorização, desde a abertura e checagem documental até  a  organização  
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logística  da  viagem  e  a  chegada  das  pessoas  ao destino.  Também  
apoia  a  integração  socioeconômica  dos  migrantes, oferecendo cursos e 
identificando oportunidades de trabalho (Borges et al, 2024, p. 1650). 

 
No caso específico do ACNUR,  referente  à  parceria  com  as  Forças 

Armadas Brasileiras, ela: 

 
[...] emprega a unidade de Integração, que trabalha em conjunto com a FT 
no Centro de Coordenação de Interiorização (CCI). Eles utilizam quatro  
modalidades  de  integração  como  estratégias:  a  Reunificação Familiar,  a  
Reunião  Social,  a  Vaga  de  Emprego  Sinalizada  e  a Integração 
Institucional (Borges et al, 2024, p. 1651). 
 

 
A  Operação  Acolhida  declarou  a  importância  da  cooperação  entre 

diferentes atores na resposta a fluxos migratórios de grande escala, mas também 

evidenciou  a  necessidade  de  aprimorar  mecanismos  de  cooperação  que 

equilibrem  a  eficiência  logística,  os  direitos humanos  e  a  integração  social  de 

migrantes e refugiados (Silva Filho; Silva, 2025). 

Simultaneamente, o Secretário-Geral das Nações Unidas emitiu diretrizes 

para que o ACNUR e a OIM liderassem a resposta à situação dos refugiados e 

migrantes da Venezuela em 17 países da América Latina e do Caribe. Assim, a 

Plataforma Regional de Coordenação Interagencial R4V (Response for 

Venezuelans) foi criada EM 2018 como um fórum para coordenar as ações de 

agências da ONU e organizações da sociedade civil voltadas a promover o acesso a 

direitos, serviços básicos, proteção, autossuficiência e integração socioeconômica 

para esta população e suas comunidades de acolhida (MDS, 2025).  

No Brasil, foi estabelecida uma Plataforma Nacional que atualmente conta 

com 55 organizações parceiras (entre agências, fundos e programas das Nações 

Unidas e Organizações da Sociedade Civil), que apoiam o Estado Brasileiro por 

meio de diferentes setores de atuação, dentre os quais está o setor de Integração, 

Interiorização e Transporte Humanitário, coliderado por ACNUR, OIM e Visão 

Mundial (MDS, 2025). 

Por fim, os autores Silva Filho; Silva, (2025) afirmam que em termos de 

impacto, essa cooperação interinstitucional tem garantidos avanços  na  gestão  da  

crise  migratória,  tornando  o  Brasil  um  exemplo  de governança humanitária na 

América do Sul. No entanto, para que esse modelo se torne sustentável a longo 

prazo, é fundamental que o país fortaleça as suas políticas  migratórias  com  maior  
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protagonismo  das  instâncias  civis  e  maior investimento em estratégias 

permanentes de acolhimento e integração. 

3.1 Diretrizes de atuação da OIM e do ACNUR na integração de imigrantes e 
refugiados venezuelanos na América Latina/Brasil  

​ A resposta internacional ao deslocamento forçado de venezuelanos na 

América Latina tem sido fortemente estruturada pelas diretrizes de atuação da 

Organização Internacional para as Migrações (OIM) e do Alto Comissariado das 

Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR).  

​ Entre as diretrizes  centrais promovidas por OIM e ACNUR destaca-se, 

primeiramente, a regularização migratória como elemento estruturante da 

integração. De acordo com ACNUR Brasil (2023), os esforços de documentação de 

pessoas refugiadas e migrantes venezuelanas na América Latina e no Caribe devem 

ser aprimorados para garantir sua integração nos países de acolhida e evitar o 

aumento de movimentos irregulares nas Américas. 

​ Milhares de refugiados e migrantes venezuelanos iniciaram sua jornada de 

integração na América Latina e no Caribe, impulsionados pelo reconhecimento 

formal de sua residência ou status de refugiado, de acordo com estatísticas 

fornecidas por países da região. Essas descobertas ressaltam a importância de 

mecanismos de documentação eficazes para lidar com os desafios significativos da 

mobilidade humana nas Américas (ACNUR Brasil, 2023). 

​ Outro eixo importante é o da integração socioeconômica,orientada para a 

autonomia das pessoas refugiadas e migrantes. Em 2024, mais de 1,3 milhão de 

refugiados, migrantes e membros de comunidades de acolhida foram beneficiados 

por oportunidades de integração, proteção e assistência humanitária por meio do 

Plano Regional de Resposta para Refugiados e Migrantes (RMRP), coordenado pela 

Plataforma Regional de Coordenação Interagencial para Refugiados e Migrantes da 

Venezuela (R4V) e coliderado pela OIM e pelo ACNUR (ACNUR Brasil, 2024). 

As práticas de proteção social também são reiteradas nas diretrizes como 

elemento imprescindível. O ACNUR tem implementado ou contribuído para 

atividades que replicam ou apoiam programas nacionais para populações 

recém-chegadas em situações de emergência e para populações em situação de 

deslocamento prolongado. No entanto, a maioria dos refugiados encontra-se em 

situações prolongadas e apenas uma pequena percentagem deles consegue 
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alcançar soluções duradouras. Portanto, a inclusão em sistemas de proteção social, 

apoiada por investimentos internacionais em desenvolvimento, pode contribuir para 

alternativas mais previsíveis à assistência humanitária (ACNUR Brasil, 2025). 

De acordo com informações divulgadas pela própria organização, o ACNUR 

trabalha cada vez mais com governos e atores internacionais para promover o 

acesso aos sistemas nacionais de proteção social para populações deslocadas à 

força e populações anfitriãs. A proteção social é um conjunto de políticas e 

programas liderados pelo Governo, destinados a prevenir ou proteger todas as 

pessoas contra a pobreza, a vulnerabilidade e a exclusão social ao longo de suas 

vidas, com ênfase nos grupos vulneráveis (ACNUR Brasil, 2025). 

No contexto brasileiro, essas diretrizes são operacionalizadas sobretudo por 

meio da Operação Acolhida, uma resposta estatal coordenada e apoiada 

tecnicamente por OIM e ACNUR. 

3.2 A Operação Acolhida e a estratégia de Interiorização 

​ Segundo o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social e Combate à 

Fome (MDS) et al. (2023, p. 5), em resposta ao fluxo intensificado de pessoas 

refugiadas e migrantes da Venezuela ingressando no Brasil a partir de 2017, a Lei nº 

13.684/2018 permitiu normatizar medidas de assistência emergencial e instaurou o 

Comitê Federal de Assistência Emergencial (CFAE) como uma instância de 

deliberação e governança intersetorial das ações e iniciativas relacionadas ao 

gerenciamento de crises humanitárias decorrentes de fluxos de deslocamento no 

Brasil. Para oferecer assistência humanitária às pessoas refugiadas e migrantes da 

Venezuela que estão em situação de vulnerabilidade no Brasil, a Operação Acolhida 

é uma resposta humanitária do Governo Federal para o fluxo migratório intenso de 

venezuelanos na fronteira entre os dois países (MDS, 2025).  

Criada em 2018, com o objetivo de garantir atendimento aos refugiados e 

migrantes venezuelanos, a Operação Acolhida consiste na realocação voluntária, 

segura, ordenada e gratuita dessas pessoas, em situação de vulnerabilidade, dos 

municípios de Roraima para outras cidades do Brasil (MDS, 2025). 

​ Conforme o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social (2025), esta 

realocação, conhecida como interiorização, visa permitir que as pessoas 

beneficiadas tenham melhores oportunidades de integração social, econômica e 

cultural, bem como reduzir a pressão sobre os serviços públicos atualmente 
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existente principalmente em Roraima, localizado na fronteira norte do Brasil com a 

Venezuela. A ação envolve o Governo Federal, estados, municípios, as Forças 

Armadas, órgãos do Judiciário, organizações internacionais e mais de 100 

organizações da sociedade civil.  

Para oferecer assistência humanitária às pessoas refugiadas e migrantes da 

Venezuela que estão em situação de vulnerabilidade no Brasil, a Operação Acolhida 

foi estabelecida em três grandes eixos: 1) Controle da fronteira – os imigrantes 

chegam ao posto de triagem e acessam os trâmites para regularização migratória; 2) 

Abrigamento - os migrantes requisitam acolhimento em abrigos emergenciais de 

gestão federal, coordenados pelo MDS por meio de Acordo de Cooperação Técnica 

com o ACNUR; 3) Interiorização - eles têm a opção de se deslocarem para vários 

municípios em busca de novas oportunidades de vida e inclusão socioeconômica 

pela estratégia de interiorização, que também está sob a coordenação do MDS, com 

o apoio da OIM por meio de Acordo de Cooperação Técnica (MDS, 2025). 

3.2.1 A Interiorização 

No que se refere ao terceiro eixo da operação — a interiorização —, seu 

objetivo é oportunizar às pessoas venezuelanas a realocação voluntária e gratuita a 

estados brasileiros com mais oportunidades de integração socioeconômica. Em 

articulação com organizações da sociedade civil e outras agências das Nações 

Unidas, o ACNUR garante a inclusão à interiorização das pessoas deslocadas à 

força, sobretudo daquelas com necessidades específicas de proteção (ACNUR 

Brasil, 2025). 

Em relação à Estratégia de Interiorização, o Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), em parceria com os parceiros  

da Operação Acolhida, fornece suporte aos refugiados e migrantes venezuelanos, 

por meio do provimento de abrigamento temporário, tendo um papel importante nas 

ações para promoção de uma integração  em outros municípios do Brasil. É missão 

do Ministério articular a rede de assistência social, visando a proteção social e 

inclusão socioeconômica dos refugiados e migrantes em suas cidades de destino, 

por meio de iniciativas de acesso ao mundo do trabalho, qualificação profissional, 

dentre outras (MDS, 2023). 
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Junto ao MDS, o ACNUR coordena e gere cinco abrigos da Operação 

Acolhida com capacidade para mais de 8 mil pessoas em Roraima. A equipe do 

ACNUR trabalha por meio de sessões informativas nos abrigos, identificação de 

perfis interessados, realocações de pessoas entre abrigos, interlocução com a Força 

Tarefa Logística Humanitária da Operação Acolhida, distribuição de itens como 

mochilas e cobertores para pessoas que irão viajar, entre outros (ACNUR Brasil, 

2025).  

Figura 2 - Perfil dos abrigos em Roraima 

 

Fonte: ACNUR; R4V, 2025 

A atuação na Interiorização ocorre, sobretudo, por meio de duas modalidades: 

a modalidade Institucional, que promove a realocação de pessoas de abrigos de Boa 

Vista para centros de acolhida e integração (CAI) em outros estados; e na 

modalidade Vaga de Emprego Sinalizada (VES), pela qual as pessoas deixam Boa 

Vista com uma oferta de emprego formal feita por uma empresa (ACNUR Brasil, 

2025). 

Na modalidade Institucional, a agência de proteção a refugiados atua  

financiando e apoiando centros de acolhida e integração para acolher pessoas com 

necessidades específicas, como chefes de famílias monoparentais, pessoas com 
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condições médicas de saúde graves, pessoas com deficiência, comunidade 

LGBTIQ+, pessoas idosas, entre outras (ACNUR Brasil, 2025). 

Os CAIs são espaços de acolhimento temporário que apoiam a integração 

socioeconômica das pessoas nas cidades destino, matriculando crianças nas 

creches e escolas, promovendo cursos de português e vocacionais para adultos, 

sensibilizando empresas e oportunizando ofertas de emprego, referenciando aos 

sistemas de saúde (SUS) e proteção social (CREAS) e apoiando na busca por 

moradia. O objetivo é promover saídas autônomas e sustentáveis. Em média, 70% 

da população deixa os CAIs com renda (ACNUR Brasil, 2025). 

Já na modalidade Vaga de Emprego Sinalizada (VES), o ACNUR presta 

apoios complementares por meio de três iniciativas (ACNUR, 2025):  

1) Cash Based Intervention (CBI) - Em articulação com empresas parceiras 

da Operação Acolhida e/ou do ACNUR, uma parcela de assistência financeira é 

entregue à família que irá viajar. O objetivo é cobrir as necessidades básicas de 

alimentação até o recebimento do primeiro salário. É priorizado o apoio às famílias e 

às pessoas mais vulneráveis. Milhares de pessoas já foram beneficiadas. 

2) Empoderando Refugiadas - Promovido pelo ACNUR, Pacto Global da ONU 

- Rede Brasil e ONU Mulheres, o projeto incentiva o acesso de mulheres refugiadas 

e deslocadas à força ao mercado de trabalho brasileiro por meio de capacitação, 

sensibilização do setor privado para ofertas de vagas de emprego e interiorização 

pela Operação Acolhida. 

3) Empresas com Refugiados - Uma plataforma feita juntamente do Pacto 

Global da ONU - Rede Brasil para promover empregabilidade, sensibilização e 

engajamento do setor privado. Por meio dela, empregadores podem oferecer vagas 

de emprego em todo o país para serem articuladas pela Operação Acolhida. 

Neste ano, o projeto Empoderando Refugiadas inaugurou sua 10ª edição em 

Boa Vista, formando 36 mulheres, das quais 11 foram contratadas por empresas do 

ramo de serviços da agroindústria. Outro destaque especial foi a parceria com o 

Instituto C&A, que contratou 4 mulheres para trabalhar em suas lojas em São Paulo. 

No destino, as famílias contaram com assistência financeira do ACNUR, acolhimento 

temporário no centro de acolhida Fé e Alegria do Serviço Jesuítas para Migrantes e 
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Refugiados (SJMR) e assistência financeira para apoiar a saída do abrigado e 

financiar o aluguel e mobiliá de suas novas residências (Relatório de Interiorização, 

2025). 

Desde 2018, 6.584 pessoas foram interiorizadas com apoio do ACNUR na 

modalidade VES, em parceria com o Governo Federal (Operação Acolhida), através 

do Subcomitê Federal de Acolhimento e Interiorização (SUFAI). O ACNUR atua no 

apoio à sensibilização de empresas sobre a contratação de pessoas refugiadas, 

identificação de perfis profissionais nos abrigos de Boa Vista para as vagas 

ofertadas, realização de sessões informativas sobre a legislação trabalhista 

brasileira e oficinas de educação financeira. Nessas atividades, foi possível alcançar 

1.250 pessoas apenas no primeiro semestre de 2025 (Relatório de Interiorização, 

2025). 

Ainda que em um cenário adverso devido à redução do financiamento 

internacional para as organizações humanitárias, o ACNUR foi capaz de manter seu 

comprometimento com a Operação Acolhida, tendo, inclusive, aumentado em 35% o 

número de pessoas apoiadas com assistência financeira na modalidade Vaga de 

Emprego Sinalizada (VES), quando comparado ao mesmo período do ano anterior 

(873 vs 560) (Relatório de Interiorização, 2025). 

Figura 3 - Pessoas interiorizadas entre Janeiro a Junho de 2025 

Fonte: ACNUR; R4V, 2025 

Conforme dados divulgados no Relatório de Internacionalização (2025), neste 

mesmo período - Janeiro a Junho de 2025 - 2.672 pessoas foram interiorizadas pela 

Operação Acolhida, 873 foram interiorizada com o apoio do ACNUR; Além disso, 

1.857 pessoas contratadas pela mesma operação, e 456 pessoas também 

contratadas com o apoio do ACNUR (Relatório de Interiorização, 2025). 
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A interiorização pode ser motivada por um reencontro familiar, por uma vaga 

de emprego sinalizada, ou pelo apoio de uma instituição. E a estratégia humanitária 

continua nos locais de destino. O Estado e a sociedade como um todo são 

responsáveis pelos seus cidadãos e os migrantes e refugiados têm os mesmos 

direitos à cidadania que os nativos. Além disso, temos um olhar especial para as 

pessoas em situação de vulnerabilidade, para que elas se integrem econômica e 

socialmente, tenham acesso aos serviços essenciais e meios de subsistência (MDS, 

2023). 

A Operação Acolhida alcançou um importante marco neste ano de 2025 - 

mais de 150 mil pessoas foram interiorizadas no Brasil desde 2018 até o mês de 

Junho do corrente ano. Mais de 1.100 municípios em todas as regiões do país 

receberam cidadãos da Venezuela em busca de oportunidades de trabalho e 

qualidade de vida (Agência Gov, 2025). 

Figura 4: Dados da Interiorização atualizados - 2025 

 
Fonte: Monitora SUAS; Painel de Interiorização, 2025 

Por se tratar de dados relativos a um programa que segue interiorizando 

venezuelanos simultaneamente à pesquisa desenvolvida, os números estão em 

crescente a cada dia e algumas tendências identificadas podem mudar com o passar 

do tempo. Por exemplo, a preferência por alguns locais de destino para os 

interiorizados pode ser modificada ao longo do tempo, por algum fator relevante, 

como uma oferta inusitada de diversos postos de empregos em uma região do país 

em que era costume. Da mesma maneira, a predominância de pessoas de um 
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gênero ou de uma faixa etária também podem ser indicadores de mudança ao longo 

do funcionamento do programa (Lisboa, 2023). 

Segundo Lisboa (2023), as interiorizações de venezuelanos no Brasil 

acontecem para todo o Brasil. Com a Operação Acolhida, cada região geográfica 

passa a recepcionar migrantes e refugiados proporcionalmente às condições de 

empregabilidade e de receptores dispostos a abrigar inicialmente essa população. 

Somente pela coloração azul mais escuro no mapa da figura acima já é perceptível a 

tendência da presença de venezuelanos no Sul do país, em decorrência dessas 

migrações internas.   

A história de cada migrante ou refugiado é distinta e por isso eles têm 

trajetórias únicas, mesmo interiorizados para uma mesma cidade. Nesse sentido, 

algumas segmentações tabulares significam a contextualização dos dados 

numéricos, para análises distanciadas do aspecto meramente quantitativo em uma 

questão humanitária: a interiorização por idade, por unidade federativa, por 

município, nível educacional, experiência laboral e necessidades específicas 

(Lisboa, 2023).  

Gisela Zapata e Gilvan Guedes (2017, p. 6) expressam a relevância de 

registros numéricos dos fluxos migratórios: “ganham papel importante para se 

entender quantos são, para onde se deslocam uma vez inseridos no país de destino 

e quais as características desses indivíduos” (ZAPATA; GUEDES, 2017, p. 6). No 

caso dos venezuelanos no Brasil, torna-se possível realizar análises sobre o 

passado, as modificações que já ocorreram até o presente e as projeções para o 

futuro próximo que serão úteis na implementação de políticas e ações 

individualizadas para cada contexto espacial de integração local (Lisboa, 2023).  

3.3. Marcos normativos e institucionais brasileiros (Lei de Migração, Lei do 
Refúgio, CONARE, COMIGRAR) 

​ O arcabouço jurídico e institucional brasileiro voltado à migração e ao refúgio 

passou por importantes transformações nas últimas décadas, consolidando-se em 

um conjunto de normas e estruturas que buscam assegurar direitos, promover a 

integração e estabelecer diretrizes para a gestão humanitária dos fluxos migratórios. 

Ele é centrado em duas principais leis com um enfoque humanitário e de direitos 
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humanos, além de outras estruturas institucionais que também auxiliam a 

coordenação das políticas imigratórias. 

Entre as duas principais leis da Constituição Brasileira, tem-se a Lei 

13445/2017 - Nova Lei de Migração, que entrou em vigor em 24 de maio de 2017-  

revogando o chamado Estatuto do Estrangeiro (Lei 6815/1980) - e aborda o tema da 

migração com base nos direitos humanos. De autoria do ex-ministro das Relações 

Exteriores Aloysio Nunes, a Nova Lei da Migração tramitou por aproximadamente 04 

anos até ser, finalmente, sancionada pelo Presidente da República Michel Temer, em 

maio de 2017 (Moreira, 2018). 

De acordo com Giuliana Redin,  

 
Esse novo marco legal necessita ser apresentado como uma “Lei do 

Migrante” ou “Estatuto do Migrante”, abolindo-se a palavra “estrangeiro”, 
que remete ao estranhamento e que exclui o reconhecimento da condição 
humana de ser migrante, ou de estar em mobilidade por qualquer razão e 
atuar em um espaço público de que não é nacional (REDIN, 2016, p.18). 

 
 

Pode-se dizer então que a Lei 13445/2017 analisou as problemáticas 

existentes na denominação utilizada nas questões migratórias, trazendo evoluções 

acerca da redução do ponto de vista que considera o imigrante como um ser nocivo 

para a ordem social (Moreira, 2018). 

Segundo o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (2022), a Lei de 

Migração (Lei nº 13.445/2017) assegura a acolhida humanitária, permitindo o 

estabelecimento de residência no Brasil de pessoas que deixaram seus países de 

origem por motivos de iminente instabilidade institucional, conflitos armados, 

calamidades de grandes proporções, desastres ambientais - além de grave ameaça 

aos direitos humanos ou de direito internacional humanitário.  

A segunda legislação de destaque no tratamento jurídico das migrações no 

Brasil é a Lei do Refúgio (Lei nº 9.474/1997). De acordo com ela, é reconhecida 

como refugiada aquela pessoa que se encontra fora de seu país de origem devido 

ao medo de perseguição relacionado às questões de raça, religião, nacionalidade, 

pertencimento a um grupo social ou opinião política, e que não pode ou não quer 

valer-se da proteção de seu país (Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, 

2022). 

Segundo o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (2022), também é 

considerada refugiada a pessoa obrigada a deixar seu país de nacionalidade devido 
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à grave e generalizada violação de direitos humanos. Em 2022, esse aparato legal 

chega aos 25 anos de existência, encontrando o Brasil como país pioneiro na 

proteção dos refugiados a nível global. 

 De acordo com Martuscelli (2022), a Lei 9474 sedimentou a definição 

expandida de refúgio levando em consideração não apenas o fundado temor de 

perseguição por causa da raça, religião, nacionalidade, opinião política ou 

pertencimento a um grupo social específico, mas também situações de grave e 

generalizada violação de direitos humanos. Com base nesse critério, o Brasil 

reconheceu como refugiados tanto pessoas fugindo do conflito da Síria quanto 

venezuelanos, grupo esse que representa a maioria dos refugiados em nosso país 

atualmente. 

Por meio da Lei nº 9.474/97, foi criado o CONARE, comitê do governo 

encarregado de revisar e decidir todas as solicitações de refúgio no Brasil. Ele 

também é a autoridade responsável por definir a política brasileira de refúgio, está 

ligado ao Ministério da Justiça e é constituído por representantes dos seguintes 

Ministérios: Justiça, Relações Exteriores, Trabalho e Emprego, Saúde, Educação, 

assim como por representantes da Polícia Federal e de organizações da sociedade 

civil dedicadas à assistência, integração local e proteção dos refugiados no Brasil. A 

Agência da ONU para Refugiados (ACNUR) e a Defensoria Pública da União têm 

um assento no CONARE com direito de voz,mas não de voto (Lima Alves, 2020). 

No Brasil, para ter acesso às políticas públicas, a pessoa que solicita refúgio 

ou autorização de residência por acolhida humanitária pode ser registrada com a 

apresentação dos documentos de que dispuser. Uma vez apresentado o pedido de 

refúgio à Polícia Federal ou de residência por acolhida humanitária, o solicitante tem 

acesso a um documento de identificação provisório que o autoriza a residir no país, 

e a acessar direitos e políticas públicas garantidas aos migrantes e refugiados, 

como, por exemplo, obter CPF e Carteira de Trabalho, e utilizar a rede pública de 

saúde, educação e assistência social (Ministério dos Direitos Humanos e da 

Cidadania, 2022). 

No caso dos refugiados, o documento de identificação provisório é conhecido 

como Protocolo de Refúgio e é o principal documento de identificação do solicitante 

até que se tenha uma decisão sobre o seu pedido. Uma vez reconhecida como 

refugiada, a pessoa passa a ter acesso à Carteira de Registro Nacional Migratório 

(CRNM) e aos direitos garantidos a refugiados reconhecidos, tais como a 
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reunificação familiar e a emissão de passaporte (Ministério dos Direitos Humanos e 

da Cidadania, 2022). 

​ Até a metade do ano de 2024, o CONARE realizou um total de 191 reuniões, 

sendo 170 reuniões ordinárias e 21 reuniões extraordinárias (Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, 2025). De acordo com a 9ª edição do Anuário Refúgio em 

Números (2024), o Brasil tem 143.033 pessoas reconhecidas como refugiadas. 

Somente no ano de 2023, 77.193 foram reconhecidas, o que representou um 

recorde histórico para o sistema de refúgio no Brasil (Almeida, 2024). 

​ Historizar o novo marco legal das migrações no Brasil é também retomar 

essas questões anteriores, que se projetam como um espelhamento da ordem. Em 

2014, aconteceu a primeira Comigrar - Conferência Nacional de Migrações, Refúgio 

e Apatridia - e foi um  momento  muito  importante  no  Brasil  de  avanço do diálogo 

sobre as questões migratórias, pautada nos direitos humanos, com o protagonismo 

migrante e da sociedade civil. Após esse período, avançou o projeto de lei de 

migração, iniciado no Senado Federal, o PLS 288/2013, que incorporou em certa 

medida as discussões da Comigrar, com um rol de princípios de direitos humanos  e  

de  direitos  fundamentais (Redin; Bertoldo, 2019).  

Após 10 anos, a Comigrar teve a sua segunda edição em novembro de 2024, 

em Brasília. O evento foi organizado pela Secretaria Nacional de Justiça do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, e mobiliza diversos atores sociais, 

políticos e institucionais para o debate inclusivo e desenvolvimento conjunto de 

políticas públicas que aprimorem o acesso a direitos para pessoas refugiadas, 

migrantes e apátridas (ACNUR, 2024). 

A forma como a Comigrar é realizada representa um marco fundamental na 

construção de políticas públicas mais inclusivas, participativas e comprometidas com 

os direitos humanos no Brasil. O evento se consolidou como um espaço democrático 

e plural, no qual pessoas refugiadas, migrantes e apátridas puderam dialogar sobre 

temas que afetam diretamente suas vidas, em diálogo com a representatividade do 

poder público, da sociedade civil e da academia (ACNUR, 2024). 

A trajetória dos marcos normativos e institucionais brasileiros para migração e 

refúgio revela uma progressiva, ainda que desafiadora, transição de um paradigma 

de segurança nacional para uma abordagem centrada nos direitos humanos. A 

consolidação de instrumentos como a Lei de Migração e a Lei do Refúgio, somada à 

atuação de órgãos como o CONARE, demonstra o compromisso do país com a 
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proteção de populações vulneráveis. No entanto, a efetivação desses direitos 

depende da contínua vigilância e participação da sociedade civil, como evidenciado 

pela importância da COMIGRAR.  

Nesse sentido, conforme aponta Chaves (2025), a construção de uma política 

migratória verdadeiramente inclusiva e humanitária no Brasil permanece como um 

horizonte em construção, que demanda o engajamento constante de diversos atores 

sociais para superar os desafios conjunturais e garantir que a legislação se traduza 

em práticas cotidianas de acolhimento e integração.  

4. DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA A INTEGRAÇÃO DOS IMIGRANTES 
VENEZUELANOS 

​ A imigração venezuelana para o Brasil tem sido um tema central nos 

relatórios do OBMigra, refletindo não apenas os fluxos migratórios, mas também os 

desafios e as potencialidades de integração sociolaboral desse grupo. Nesta seção, 

foram analisados os Relatórios Anuais, entre os anos de 2020 até 2024, onde 

pode-se observar que os infográficos elaborados pelo Observatório das Migrações 

Internacionais evidenciam algumas linhas problemáticas persistentes: 

vulnerabilidade econômica, concentração em empregos de baixa qualificação, 

desigualdades regionais e dificuldades de acesso a serviços sociais. Os dados 

estatísticos desses relatórios evidenciam que, embora os venezuelanos tenham 

conquistado espaço crescente no mercado formal, sua inserção tende a se dar em 

setores de baixa qualificação e remuneração limitada, além de estar sujeita a 

disparidades regionais.  

Ademais, as condições de escolaridade, a precariedade laboral e o acesso 

restrito a programas sociais apontam para uma vulnerabilidade estrutural que 

demanda políticas públicas contínuas e direcionadas, capazes de promover uma 

integração mais efetiva e sustentável desses migrantes. 

4.1 Inserção no mercado de trabalho, acesso a serviços e inclusão 

 
​ Entre 2020 e 2024, os dados dos relatórios e infográficos da OBMigra 

evidenciam que os venezuelanos constituem um grupo central na dinâmica 

migratória e ocupacional do Brasil. No Relatório Anual da OBMigra de 2021, é 

destacado que houve um aumento muito expressivo no número de imigrantes 
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venezuelanos formalizados no mercado de trabalho entre 2019 e 2020 — um salto 

estimado em 86%, segundo o relatório. 

Essa elevação indica não apenas a continuidade dos fluxos migratórios 

venezuelanos, mas sua particular inserção na esfera formal da economia brasileira. 

Além disso, o relatório aponta que os setores do agronegócio, incluindo atividades 

ligadas à produção e processamento de alimentos, absorveram parcela significativa 

desse contingente (BRASIL, 2021). Por outro lado, os dados revelam que a 

participação venezuelana no total de trabalhadores imigrantes formais passou por 

um crescimento marcante: em 2020, os venezuelanos já representavam cerca de 

18,3% desse grupo, conforme os gráficos apresentados pela OBMigra. 

​ O Relatório de 2022 mostra que a presença dos venezuelanos no mercado 

formal se tornou ainda mais relevante, representando aproximadamente 28% do 

total de trabalhadores imigrantes formalizados naquele ano (BRASIL, 2022). 

Observa-se uma tendência de descentralização geográfica: enquanto no início da 

década, como em 2011, a maior parte da mão de obra imigrante formal estava 

concentrada no Sudeste, a Região Sul passou a absorver grande parte desse 

contingente, impulsionada pela imigração venezuelana.  

Esse fenômeno evidencia a importância da redistribuição regional para a 

inclusão laboral e demonstra que a inserção dos venezuelanos está concentrada em 

áreas com maior demanda por trabalhadores manuais, reforçando o perfil de 

ocupações de baixa especialização. Já no plano setorial, o relatório reforça que os 

venezuelanos também estão presentes em atividades que demandam trabalho 

intensivo e menos qualificado, caracterizando uma inserção limitada a ocupações 

com menor valor agregado econômico (Brasil, 2022). 

Na figura a seguir, pode-se observar que o maior número de admissões e 

desligamentos foram dos migrantes venezuelanos, com uma diferença significativa 

para o segundo país na presente na lista, o Haiti. 
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Figura 5: Movimentação de trabalhadores migrantes no mercado de trabalho 
formal, segundo principais países - Brasil, 2022. 

 
Fonte: Elaborado pelo OBMigra a partir dos dados do Banco Central do Brasil, Departamento 

de Estatísticas, 2022. 

 

No Relatório Anual 2023, lançado juntamente com a plataforma DataMigra BI, 

a OBMigra ressalta que os fluxos venezuelanos permanecem centrais na 

composição migratória brasileira. O documento apresenta dados da série histórica 

até 2022, indicando que a Venezuela continua como uma das principais origens de 

trabalhadores formalizados. Apesar disso, o relatório também chama atenção para a 

necessidade de políticas que favoreçam a qualificação e o acesso a empregos mais 

estáveis, dada a tendência de muitos imigrantes estarem vinculados a empregos 

menos valorizados (Brasil, 2023). 

Na figura abaixo, é observado que o número de migrantes venezuelanos e 

haitianos - que, como visto na figura anterior, ocupam o maior número de migrantes 

no mercado de trabalho - é alto e significativo, o que pode ser ainda melhor  

 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/mjsp-e-obmigra-lancam-relatorio-anual-de-2023-e-datamigra-bi?utm_source=chatgpt.com
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Figura 6: Número de trabalhadores imigrantes no mercado formal de 
trabalho entre 2013 e 2022 

 
Fonte: OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada 

RAIS-CTPS estoque 2013 e 2021 e base harmonizada RAIS-CTPS-CAGED, 2022. 
 

O infográfico de 2024 indica que os venezuelanos continuam sendo a 

nacionalidade predominante entre os trabalhadores migrantes formalizados, com 

mais de 50% das movimentações de mão de obra formal registradas nesse período 

(BRASIL, 2024). Além disso, destaca-se que a maioria desses trabalhadores possui 

entre 20 e 39 anos e que aproximadamente 55% apresentam Ensino Médio 

completo, enquanto 12% possui nível superior completo (BRASIL, 2024). É notório 

que, embora haja formalização e inserção em empregos regulares, a mobilidade 

para ocupações mais qualificadas permanece restrita. 

Nas figuras a seguir, os dados apresentados evidenciam os pontos trazidos 

anteriormente. 
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Figura 7: Movimentação de imigrantes no mercado formal de trabalho - 
Região Sudeste - 2022 e 2023 

 
Fonte: OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada, 

RAIS-CTPS_CAGED, setembro de 2024. *Referente ao período janeiro a junho de 2024 
 

Entre 2022 e 2023 houve ampliação de 12% na movimentação de 

trabalhadores imigrantes no mercado formal de trabalho da Região Sudeste, entre 

entradas e saídas, revelando crescimento em seu dinamismo (Figura 7). Esta 

tendência parece ter se mantido em 2024, pois no período de janeiro a junho a 

movimentação de trabalhadores foi equivalente a 60% do registrado em 2023 (Brasil, 

2024). 

O maior volume de admissões em relação às demissões foi responsável pelo 

aumento do saldo de trabalhadores no mercado de trabalho formal, que se manteve 

positivo nos dois anos analisados, contribuindo, assim, para a ampliação do estoque 

de trabalhadores imigrantes na Região Sudeste. De fato, entre 2022 e 2023, houve 

crescimento de 10,4% nesse estoque, com o volume de trabalhadores passando de 

73,9 mil para 81,5 mil. O período de janeiro a junho de 2024 mostra tendência de 

continuidade no crescimento do estoque de trabalhadores, que chegou a 87,5 mil , 

como mostra a Figura 8 (Brasil, 2024).  
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Figura 8: Número de imigrantes no mercado formal de trabalho - Região 
Sudeste - 2022, 2023 e 2024 

 

 
Fonte:  OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada, 

RAIS-CTPS_CAGED, setembro de 2024. *Referente ao período de janeiro a junho de 2024. 
 

As pessoas com idade entre 20 e 39 anos são maioria entre os trabalhadores 

imigrantes na Região Sudeste, reunindo mais de 50% do total em todos os anos 

analisados, seguido pelos trabalhadores de 40 a 64 anos de idade, que sofreram 

queda na participação entre 2022 e 2023 (Figura 9). Os trabalhadores com menos 

de 20 anos de idade registraram aumento em sua participação neste período, 

atingindo 3,7% do total em 2023, com tendência de crescimento em 2024 (Brasil, 

2024). 

Figura 9: Distribuição percentual do número de imigrantes no mercado 
formal de trabalho, por grupos de idade - Região Sudeste - 2022 e 2023  
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Fonte: OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada, 
RAIS-CTPS_CAGED, setembro de 2024.  

 
Considerando o estoque de trabalhadores em 2023, verifica-se que cerca de 

50% possuem o nível médio completo, seguido por aqueles com o nível superior 

completo (32,2%). Juntas, essas duas categorias são responsáveis por pouco mais 

de 80% do total de trabalhadores imigrantes no mercado de trabalho formal da 

Região Sudeste. Os demais estão divididos entre trabalhadores com ensino 

fundamental completo (5,9%), médio incompleto (4,7%), fundamental incompleto 

(3,8%), superior incompleto (3,4%) e analfabetos (0,4%), conforme mostra a Figura 

10 (Brasil, 2024). 

Figura 10: Distribuição percentual do número de imigrantes no mercado 
formal de trabalho, por escolaridade - Região Sudeste - 2023 

 

 
Fonte: OBMigra, a partir dos dados do Ministério da Economia, base harmonizada, 

RAIS-CTPS_CAGED, setembro de 2024.  
 

De modo geral, a análise dos relatórios mostra que, embora a inserção dos 

venezuelanos no mercado de trabalho brasileiro apresente crescimento quantitativo 

e avanço na formalização, ela ainda é limitada do ponto de vista qualitativo. A 

concentração em setores de menor qualificação e a predominância em determinadas 

regiões evidenciam a necessidade de estratégias de inclusão mais direcionadas, 

capazes de promover não apenas o acesso ao emprego, mas também a valorização 

profissional e uma possível ascensão social desse grupo. Nesse sentido, políticas de 

qualificação e capacitação tornam-se muito importantes para ampliar as 

oportunidades de trabalho (Brasil, 2022; Brasil, 2024). 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
​ O objetivo geral deste trabalho buscou analisar as políticas e ações do Estado 

brasileiro no acolhimento e na integração dos imigrantes venezuelanos, além de 

examinar como o Brasil se articula com os Organismos Internacionais para conduzir 

este processo. A partir da fundamentação teórica, da contextualização histórica da 

crise venezuelana e da análise das políticas públicas adotadas, foi possível 

compreender que a migração venezuelana constitui um fenômeno estrutural, 

multidimensional e diretamente conectado aos debates contemporâneos sobre 

governança global, direitos humanos e cooperação internacional. 

Inicialmente, verificou-se que o Neoliberalismo Institucional oferece uma base 

teórica adequada para explicar a cooperação entre Estados e organismos 

internacionais diante de desafios transnacionais, como fluxos migratórios intensos. 

Assim como aponta Keohane (1984), instituições internacionais tendem a reduzir 

incertezas, estabelecer normas e possibilitar ações coordenadas. Essa lógica se 

reflete claramente no caso brasileiro, especialmente na parceria com ACNUR e OIM 

no atendimento aos venezuelanos, uma parceria que estrutura aspectos 

emergenciais, como abrigamento e documentação, e também estratégias de médio 

prazo, como interiorização e integração socioeconômica. 

Em seguida, foi possível observar que a migração venezuelana para o Brasil 

é resultado direto da combinação de fatores políticos, econômicos e sociais que 

marcaram a trajetória recente da Venezuela. A queda dos preços do petróleo, a 

deterioração da economia, a instabilidade institucional e a violação de direitos 

humanos impulsionaram milhões de pessoas ao deslocamento forçado. No caso 

brasileiro, a fronteira norte, especialmente o estado de Roraima, tornou-se porta de 

entrada desse fluxo, impondo desafios logísticos, administrativos e humanitários. 

Nesse contexto, destacou-se a importância da internalização dos marcos 

normativos nacionais, com especial relevância para a Lei de Migração (Lei nº 

13.445/2017) e a Lei do Refúgio (Lei nº 9.474/1997). Tais legislações representam 

um avanço na abordagem humanista inaugurada a partir da Constituição de 1988, 

reafirmando o princípio da dignidade humana, a igualdade de direitos e a não 

discriminação. Entretanto, a distância entre o marco normativo e sua aplicação 

prática revela que a proteção legal, embora fundamental, não elimina os obstáculos 

enfrentados pelos migrantes na vida cotidiana. 



39 

A análise das políticas públicas, especialmente da Operação Acolhida, 

demonstrou que o Brasil se tornou um caso de referência na América Latina ao 

estruturar uma resposta emergencial articulada entre poderes públicos, organismos 

internacionais e sociedade civil. A Operação, dividida entre ordenação da fronteira, 

abrigamento e interiorização, consolidou um modelo inovador de acolhimento, capaz 

de aliviar a pressão sobre Roraima e redistribuir migrantes para outras regiões com 

maiores oportunidades econômicas.  

Apesar dos avanços, os desafios persistem e permanecem como entraves 

significativos à integração plena dos migrantes venezuelanos. Os dados analisados 

ao longo do trabalho evidenciaram que a integração exige mais do que o acesso 

formal a direitos: requer políticas continuadas, orçamento adequado, capacitação 

profissional, participação comunitária e planejamento territorial. Além disso, aspectos 

imateriais, como discriminação, estigmatização e barreiras linguísticas, continuam a 

dificultar a inserção dos venezuelanos na sociedade brasileira, sobretudo nos 

serviços públicos e no mercado de trabalho. 

Nesse sentido, é importante destacar que ainda existem muitos desafios a 

serem enfrentados, como a falta de assistência jurídica adequada, a complexidade 

dos processos judiciais e a falta de acesso a informações legais no idioma dos 

migrantes (Bernardes, 2024). Por mais que os migrantes e refugiados tenham 

acesso a serviços públicos básicos, como saúde, educação e segurança, a barreira 

linguística é um problema, visto que o espanhol não está sempre presente nesses 

espaços (Lacerda, 2023). 

Tais obstáculos reforçam que a integração não é um processo automático, 

mas contínuo e multidimensional, exigindo políticas intersetoriais e cooperação entre 

diferentes níveis de governo. Ademais, evidenciam a necessidade de incorporar a 

perspectiva dos migrantes nas políticas públicas, ampliando mecanismos 

participativos como conferências, conselhos e ações territoriais. Isso se alinha ao 

debate mais amplo apresentado em organismos internacionais, que defendem uma 

governança migratória centrada em direitos, diversidade e inclusão. 

Finalmente, este trabalho contribuiu para demonstrar que a política migratória 

brasileira encontra-se em constante evolução: possui avanços normativos 

expressivos, programas inovadores e um histórico de cooperação consolidado, mas 

também enfrenta algumas limitações estruturais e conjunturais. A construção de uma 

política nacional de longo prazo para a migração, com financiamento adequado, 
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integração federativa e monitoramento permanente, torna-se essencial para 

aprimorar o acolhimento e garantir a plena inclusão de migrantes e refugiados. 

Assim, conclui-se que o Estado brasileiro tem desempenhado papel muito 

importante, de fato, no acolhimento dos venezuelanos, em articulação com 

organismos internacionais. No entanto, para que o Brasil mantenha e consolide uma 

política migratória humanitária e eficaz, ainda é necessário fortalecer a coordenação 

entre as instituições, aprimorar instrumentos de integração e ampliar o olhar para 

além da emergência, construindo políticas estruturantes que promovam autonomia, 

dignidade e oportunidades reais aos migrantes. Assim será possível avançar para 

uma sociedade mais inclusiva e alinhada aos princípios constitucionais e 

internacionais que orientam a proteção humanitária. 
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